
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !CUEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPZUSA 111* DV00043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00043/202S 

CONTRATO 00258/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO t-JE ENTRE SI CELEBRAM A PREFE1TUPA MUNICIPAL ES. 

E CEOMECES BARROS El VASCONCELOS NETO, PARA EXECUÇAO CE SEAVICrj 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrate, ie um lado Prefeitura Municipal de Mogei 

Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mc.geiro - PB, CNPJ n° 08.866.501/0001-67, 

representada pelo Ptetc1C0 Antonio José ,,,r-reira, Brasileiro, Solteiro, EmpresériO, re3110

domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 1 - Arca Rural - Mogeiro - PB. CPF n° S40.139.(4 

Carteira de Identidade n° 33E011B SSPPR, doravante simplesmente CONTRATANTE, e dO ^utt ,

DEOMECES BARROS CE VASCONCELOS NETO - RUA :OUTOR MANOEL LOPES DE CARVALHO, 714 - ERNETI: : • - 

- JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n° 49.162.017/UUC1-34, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decic.rar 

Fartes contratantes assinar o presente =trato, o qual se regerá pelas cláusulas e crn_:: 

seguintes: 

CLAUSULA PRIME/RA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de ii:Itacac n* 0V00043/2025, processada nos terrr,s 

Federal ri* 14.133, de 1" de Abril de 20 : Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro ae 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas noras, as
os contratantes estão sujeitos Como tentem às clausulas deste contrato. 

mima ~mo* - Do OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n* DV 00043/2025 - C4, 3, , 

de Dezembro de 2025, tem por objeto; Cens:ataca° de empresa especializada para a prestd:l. 

serviços relacionados ao agendamento de ccnsultas, exames e cirurgias no Ambito do SISteri 

de Saúde 1SUS), visando otimizar e organizar O acesso dos usuários aos servi-c:4 de saco, 

Prefeitura Municipal de Mogelro/PB. 

O serviço devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo oa ritter-‘,
de Licitação n° 0V00043/2025 e instruções do Contratante, documentos esses crde ficam facc- .: 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e scb c reglrf 

contratação por tarefa. 

CLAUSULA TUCURA - DO VALOR It ruços: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 48.000,00 (QUARENTA E CITO 

PEAISI. 

COMIGO Dzscanandlo MUDADA guistrimore O:UNITA/AIO P. TOTAL 
ppisraçao DE, SERVIÇOS RELACIONADOS AO A0E80A/4m0 KW. 12 4.CCO,J.T. 
DE comsuLTAs, EXAMES E CIRURGIAS NO Aperta DO 
SISTEMA Calco Ir SAUD/ ISUS). Escopo no serviço: 
Mandamento de consultas medica, areulatorlais. 
Agendamento de exames cemplementates ungem. 
laboratorial) encaminhados por unidades de atenção 
Faiaria • especializada. Agendamento e figulino 
de cirurgias eletivos (fluxo pre-opetatório e fila 
Minica/regulacao conforme pactuacao 
eatadual/municipall. Integração c.-c. sistemas do' 
SUS ie-SUS AB, SIGA/Regulação estadual, OMS,: 
SIA/SUS, sistema local de Denta, hospitalar). 
Can/direção multicanal itCISLone, rms/witatsapp, 
portal web, aplicativo móvel, atendimento 
presencial a [acenai e acessibilidade. 

Total: 4r C 

~ma QUARTA - DO REAJUSTAMENTO IN StNT IDO ESTRITO - PZAJUSTS: 

Os PICOS inicialmente contratados são fixos e irreajustliveiS no prazo de um ano Contado os 
do orçamente estimado, em 28/11/2025. 
Após o Inter:esmo do um ano, e indepenc~enente de pedido do Contratado, os preços Ini:11 - 
Cela° reajustados, mediante a aplicação, Iclo Contratante, do seguinte parlmetro, excluslea—r.! 
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para as obriqactes iniciadas e apOs a ocorrência da anualidade: Indic. Nacier , a 

Preces ao Consumidor Amplo IICA-

Nos reajustes subsequentes ar primeiro., o ntertegr.o minimo de um ano será contado e para ,r 

efeitos financeiras do Cairo reajust 

t4c, caso de atraso ou não divulgacao de indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Car.tra-aa 

a importância calculada pela Ultima varlaçâo conhecida, liquidando a diferença corresp acta ,

tão logo seja divuldadr o indice definitivo. 

Nas aferições finais, o lndlce utilizado pata reajuste será, obrigatoriamente, O defir.:arv . 

Caso o indica estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma G40

mais ser utilizado, será adotado, em subst±tuicào, o que vier a ser determinado pela ir caçt

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto mc indica substituto, as partes elegerão novo 1,3113.,

oficial, para reajustamento do preço dc, valer remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços psuera 

realizado por simples apostila. 

C prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equllibrio 
económico-financeir , ,aa 

for e caso, será de ate um mês, centadc, da data do fornecimento da documentação 
000rrrea' c o

do fato imprevislvel ou previsível de =sequência incalculável, observadas as disposç 

Atts. 124 a 136, da Lei 14  ,n/21. 

CLÁUSULA MINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguoc.r e datação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos' 

234C - SEC. MUNICIPAL DE s;,..urE / FMS - 40.10.301.1012.2014 - MANUT DAS ATIV ATENCAO

SAUDE - PA? FIXO - 2140.10.301.1012.21( MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA CE SAUS3 

3.3.90.19.00.00 OUIRCS SERVIÇOS Et TE» ROS - PESSOA ~PICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento sere efetuado mediante prarc,:sso regular e em observância às normas e procedir 

adotados pelo Contratante, tem como as aisposicóes dos Arts, 141 a 146 da Lei 14.133/11: :à 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo ir trinta dias, contados do periodo de adirplemen . 

ctitusina *rua - DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA: 

Os prazos máximos de inicio de etapas de, execução e de conclusão do objeto ora contratais, 

3âni[eM prorrogara° nas sor:Sisões e h:pss-sses previstas na Lei 14.113/21, estão abaixo 

e serão considerados Is asslsatura ss Cs:/Lrascd 

a - Inicio: 3 (três, dias; 

b - Conclusão: 12 (goze reses. 

A vigência do presente contrato zero determinada: até 23/12/2026, considerada da taaa 

assinatura; podendo ser prorrogada, ncc hipóteses e nos termos dos Arta. 1U a 1:4, d, 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acorda tom 
respectivas cláusulas do presente contraae; 
• - Proporcionar ao Contratado todos s meios necessários para a fiel execução do Servo; 

contratado; 
o - Notificar o Contratado sobre qualaaer irregularidade encontrada quanto á qualidade a,

serviço, exercendo a mais ampla e comple:a fiscalização, o que não exime o Contratado de s: 

responsabilidaoes contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, esnçors,

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente pare 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua eYe0'.:;a', 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalizacO.> 
com informações pertinentes a essa atritalcAor 
e - Observar, em compatibilidade com c, .objeto deste contrato, as disposições doe Arts. i.> d 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA MONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço des-:r,tc na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade zetaciusada 
ao objeto contratual, cem observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civi l, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualqa,a 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado: 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execução do contrata, 
que c represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c 
esclarecimentos solicitados; 
e - Sere responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrcna a 
de suei Culpa OU dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilitoo-
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

- Não Ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, çcc 
o conhecimento e a devida autortzaçáo expressa do Contratante: 
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g - Manter, durante a vigOnola do consra50, em compatibilidade com 
as obrigações aaspra ,s 

todas as condições de regularidade e qualltIcaçao exigidas no 
respectivo processo de cantraia 

direta, apresentando ao Contratante os desumentos necessários, sempre que 
solicitado.; 

o - Cumprir a reserva de cargas prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reatii : raa 

da Previdência Secial ou para araendiz, tem como as reservas de cargos previstas im u • 

narras especificas, ao longo de toda a eXeCUÇãO do contrato, C sempre que solicitada 

Contratante, devera comprovar sm cumprir•ento dessa reserva de cargos, com a indlcaaa_ 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade cem e sh;eto deste contrato, as 
disposições doa Arta. 

123 da Lei 14.133/21. 

climsma DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E exTINçÃo: 
Este contrato poderá ser alterado cum a devida justificativa. 

unilateralmente pelo Cewratuts 

ou por acordo entre as partes, nos CASee e condições previstas nos Arts. 124 a V,t p 

extinção, formalmente rdtivada nos aut o do processo, assegurados o contraditório e a arrl 

defesa, ocorrera nas hipóteses e disposiçaes dos Arts. 137 a 119, 
todos da Lei 14.113/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do A . 124, da Lei 14.1 

o Contratado serà obrigado a aceitais nas mesmas condições contratuais. acrescimos ou 
suPleff'se 

que se fizerem nus serviços, de ase o respectivo limite fixado no Art. 125. do 
mesmo S.1. 1 o 

legal, do valor inicial atualizada: do c itrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ess
, 1, 

limite estabelecido, salvo as suasessOes resultantes de acordo celebrado entre es 
csastraous 

CLÁUSULA mia PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente =trataçáo o si:serva:las as condições de adimplemento das l i .

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
cbedodd o, 

conforme o caso, as aisposiçaes lu Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura as termo detalhado de recebimento provisoris, ao dorl 

pelas partes, quando verificado o cumpri:capto das exigências de caráter técnico, até 15 iCiu;n:
,

dias da comunicação esvr.ta do Contatais. no caso do termo detalhado de recebimento detinrt‘o.a 

será emitido e assinatura rolas partes, soards após o decurso do prazo de observação nu 7s 

que comprove c atendimento das exigências o<ntratuais, não podendo esse prazo Ser spperi,d a 

noventa) dias, salvo es casca oxcr,r,cter.iiS, devidamente justificados. 

CLÁUSULA Sana SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado sela respintabilizadd administrativamente, facultada A dettts n 

Prazo legal do interessaaõ, pelai ftraftea previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 

aplicadas, na forma, ccndlçales, redris, AflaZOS e procedimentos definidos nos Arts. 151 a .• 

do mesmo diploma legal, as seguintes fafções: a - advertencla aplicada exclusivamenwe af 

infração administrativa de dar causa a irdxecuçâo parcial do contrato, guando não 3e justxtp 

a imposição de penalidade mais grave; t - malta de mora de 0,51 lacro virgula cinco por 
oras 

aplicada sobre c valor du contrato, por lia de atraso injustificado na execução do ntdidc 

contratação; c - culta .... 10 svo is' sento) sobre o valor do contrato por qualluer r 

infrações administrativas nresialds no. z/fericid Art. 155; d - impedimento de licitar e scni 

no âmbito da Adrioistrasae Putlaca alrfaa e indireta do ente federativo que tiver &pilada 

sanção, pelo prazo maxia) a0 três ancs, aç ligada ao responsável pelas infrações adminiStrato 

previstas nos incisos II, II:, V: e Vil do caput do referido Art. 155, quando. nó. - 

)ustificar a irposiçào de penalidada mal, grave; e - declaração de inidoneidade para licita) 

contratar no ;emito da Administraçáo PUP12ca direta e indireta de todos os entes federat o, s 

pelo prazo minlmo de três ervas e razia° le seio anos, aplicada ao responsável pelas Infra; 

administrativas previstas rios Incises VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. toe 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII de caio) e 

mesmo artigo que justifiquem a irrosição de penalidade mais grave que o sanção referida ter al 

de referido Arr. 154; f - aplicação carreriáJa de outras sanções previstas na Lei 14.1132:d. 

Se o valor da multa ou indenização devida nlo for recolhido no prazo de 15 dias armas a comuns 

ao Contratado, será autsmdticacente oomic,mtado da primeira parcela do pagamento a af. 

Contratado vier a fazer pis, acrescido de juros moratórios de la (um por cento) ao mês, 

quando for c caso, porrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCRIRA: 

Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Cantrall! 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação rinalee )), 

devida desde a Cata limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eletivo pilaras,

da parcela. Os encargos moratorins devidos em razão do atraso no pagamento serão calce:tal 

utilização da seguinte fairmula: EM - 11 • 00 • 1, onde: EM ir encargos moratorics; N nurere e' 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP " Valor da Paree:A 

ser paga; e 1 ar índice de romrensacao financeira, assim apurado: I " (IX - 100) - 365, durai\ 

• percentual do 1PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses eu, na sua falte, um regem b is 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa trais ser utilizar • 
será adotado, em substituição, o que no: a ser determinado pela legislação então em vierr . 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OltRIGAÇõES PERTINENTES A LODO: 
p a - AS partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 211114, a c

Lei Geral de Proteção de Dados ressoais 40PD, quanto a todos os dados pessoais a que teta se 
areSSO em MUS deste contrato, indepenz ra emente de declaração OU de aceitação expieSra. 
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b - Os dados Obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que )os,áfielrun • 

a:ressO e de acordo com a boa-fe P um principias do Art. e", da Lei 13. i09/1,?. 

c - E Vedado O compartilhar te :em tereeiros de qualquer dado obtido, fc:a 

permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuiça,. do rentrat.aãa orientar e treinar seus empregados, quando fr“. 

sobre os deveres, requisitas r. responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante devera i,er informada, nn prazo de Cinco dias táteis sobre todos os co: ' :a* 

de suboperaçâo firmados eu que venham a inr celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de subcpetadores e subcontratados O Cumprimento dos de' . r' • 

presente clAUSUla, permanecendo integralm,,nte responsável por garantir sua observáncia. 

- O Contratante poderá realizar dilighncia para aferir o cumprimento desta cláusula, Inveru 

c Contratado atender prontarente oventuain pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificativa, quaisquer informações aeezna dos dados pessoais para cumprimento 'Ia
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, h dever do Contratado 

com exceção das hipóteses do Art. 16, amt,se da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que rc. 2v,
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigict.-. 

Legais ou contratuais e scmente enquanto não prescritas essas obrigações. 
- Os bancos de dados formados a partir da excedei° do objeto deste contrato, netadarer.,

aqueles que se proponhar a armazenar dadee pessoais, devem ser mantidos em arbiento 
controlado, com registro individual raltr avel de tratamentos realizados, conforme Art . 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, n/:iraria e registro da finalidade, para efe.t,. 

responsabilização, em caso de eventuais :neisnOes, desvios ou abusos. Os referido, barie,:s 
dados devem ser desenvolvidos em formato tnteroperável, a fim de garantir a reutilizacào 
dados pelo Contratante nas hipóteses prey:stas na LGPD. 
k - O presente contrate está sujeite a alterações nos procedimentos pertinentes ae trat. ryr.• 
de dados pessoais, quando indicado pela aur.nridade competente, em especial a Autoridade tbs'::';'.• 
de Proteçao de Dados, por meio de opiniófr têcnicaS ou recomendações, editadas na forma do ;J:i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as quest,,,es denartenteu deet, 
'tabarana. 

contrato, as partes elegem o Foro da Cwrar-

E, por estarem de pleno iaorrug o presente contrato em 02 (duas) vias
assinado pelas partes e par duas testemunhas. 

lia 

Mogeiro - PB, 23 de Dezembro dr. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
ANTONIO JOSE =2":Zbei.r 

im.ntladS114 1.• 
......Nemem 

ift~),:b cit knA4 SALitivta -Qat 
148-3cio-ocA-1-5 

°21 0-15 liar 17

FERREIRA: 
84019964491 

ANTONIO JOSE FERREIRA 
Prefeito 
840.199.644-91 

PELO CONTRATADO 

-- DED19FEDES BARROS DEVASCONCELOS NETO 
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